
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo
    

TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

DEFINIÇÃO OBJETO:

Aquisição de 02 (Dois) Bebedouros, um para a quadra de esportes Santa Fé e o outro

para a pista de atletismo da CTI.

FUNDAMENTAÇÃO:

O objetivo desta  Aquisição de Bebedouros é cumprir a  Lei Orçamentária n° 175/2022,

referente a  Emenda Parlamentar Impositiva n° 243.6 indicada pelo Vereador Paulo Miranda, o

qual destinou a verba para reforçar a dotação para aquisição de bebedouros para a quadra de

esportes Santa Fé e para a pista de atletismo da CTI.

O intuito desta destinação e aquisição é de preservar a saúde dos funcionários, bem como

dos  munícipes  que  frequentam  esses  locais,  almejando  a  prática  de  atividades  físicas  e

consequentemente sua hidratação antes, durante e depois.

DESCRIÇÃO COMO UM TODO:

1. Especificações: 

ITEM 1: BEBEDOURO INDUSTRIAL 100L EM INOX COM 3 TORNEIRAS. CAPACIDADE

DE  APROXIMADAMENTE  100  LITROS  NO  RESERVATÓRIO,  ATENDENDO

APROXIMADAMENTE ATÉ 60 PESSOAS/HORA. APARADOR DE ÁGUA FRONTAL INJETADO,

ALTA RESISTÊNCIA E SUPORTE COM GRADE PARA RETIRADA COM GARRAFAS.  COM

REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO INOX. RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO

INOX, ALTA RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL ATÔXICO. ISOLAMENTO TÉRMICO

INJETADO EM POLIURETANO EXPANDIDO.  SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX.  GÁS

ECOLÓGICO.  MOTOR  HERMÉTICO.  TENSÃO  127V  OU  220V.  BAIXO  CONSUMO  DE

ENERGIA. REGULAGEM DA TEMPERATURA DA ÁGUA. PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO
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PRODUTO:  31.9KG.  A  QUALIDADE  DE  TODOS  OS  COMPONENTES  DO  PRODUTO  É

ATESTADO EM LABORATÓRIO E CERTIFICADO INMETRO. GARANTIA: 12 MESES.

ITEM  2:  BEBEDOURO  PURIFICADOR  DE  PRESSÃO  INOX,  110V.  TEM  DESIGN

COLUNA E REGULAGEM DO JATO DE ÁGUA, SEJA PARA BOCA OU PARA COPO. INDICADO

PARA  O  USO  INTERNO  E  EXTERNO,  O  BEBEDOURO  TEM  CAPACIDADE  DE

APROXIMADAMENTE  ENTRE  1,3  À  3,6  LITROS  DE  ÁGUA  GELADA  POR  HORA.  É

RECOMENDADO PARA ATENDER APROXIMADAMENTE ATÉ 40 PESSOAS. O CONTROLE

AUTOMÁTICO  DE  TEMPERATURA GARANTE  ÁGUA SEMPRE  FRESCA.  O  SISTEMA DE

FILTRAGEM CONTA COM TRÊS ETAPAS DE PURIFICAÇÃO. A RETENÇÃO DE PARTÍCULAS

BARRA AREIA, BARRO, FERRUGEM E SEDIMENTOS PRESENTES NA ÁGUA. AO MESMO

TEMPO,  O  BEBEDOURO  TEM  EFICIÊNCIA  DE  REDUÇÃO  DE  CLORO  LIVRE.  O

BEBEDOURO TEM TAMPO EM AÇO INOX POLIDO E DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO INOX.

TAMBÉM CONTA COM SERPENTINA EXTERNA, QUE SIMPLIFICA A HIGIENIZAÇÃO, DRENO

PARA LIMPEZA E PÉS ANTIDERRAPANTES.

2. Condições de Entrega e/ou Fornecimento:

O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias corridos, após a emissão da Autorização

de Fornecimento.

Os itens deverão contem o selo atestado em laboratório e conter o certificado INMETRO.

3. Locais de Entrega: 

O  objeto  deste  certame  deverá  ser  entregue  no  Almoxarifado  Central  da  Prefeitura

Municipal de Taubaté, sito a Avenida Amador Bueno da Veiga, número 1.211, Bairro Jaraguá,

Cidade de Taubaté/SP, CEP: 12.062-400. Telefone: (12) 3621-3359 – Horário de Atendimento:

07h00 às 11h00 – 13h00 às 17h00.

REQUISITOS DE DOCUMENTAÇÃO PARA O FORNECIMENTO:

Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em

características,  quantidades e  prazos com o objeto  da licitação,  observado o  limite  de  50%
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preconizado pela Súmula 24 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, comprovação

essa que será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado.  Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento,  aceitar-se-á,

complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

GARANTIA:

Deverá  ser  fornecida  pela  CONTRATADA  garantia  contra  defeitos,  vícios  e/ou

impropriedades dos produtos  durante  o prazo no mínimo de 12 (Doze)  meses,  a  contar  da

entrega definitiva do produto, com aceite do servidor designado para o recebimento na nota

fiscal.

EXECUÇÃO DO OBJETO:

1. Obrigações da Contratada:

A Contratada obriga-se a: 

• Efetuar a entrega do item em perfeitas condições, no prazo e local indicados no edital,

em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da

respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente: marca, modelo, tipo, quantidade,

informações  na  observação  como  número  do  pregão  eletrônico,  empenho  e

autorização de fornecimento.

• A licitante  vencedora  obriga-se  a  entregar  o  item,  de  acordo  estritamente  com as

especificações  contidas  no  Termo  de  Referência,  sendo  de  sua  inteira

responsabilidade a reposição do objeto no todo ou em parte em que for constatado

pela  Administração  não  estar  em  conformidade  com  as  referidas  especificações,

mesmo que após o recebimento definitivo;

• O  produto  deve  estar  acompanhado  de  um  manual  do  usuário,  com  versão  em

português;

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto na transportadora, até
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sua chegada no local estipulado em edital. O dever implica a obrigação de, a critério da

Administração, substituir as suas expensas, no prazo máximo de cinco dias úteis, o

produto com avarias ou defeitos;

• Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que

antecede a data de entrega, comprovando por escrito os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto;

• A Contratada deverá manter telefone fixo e endereço eletrônico (e-mail) atualizados.

2. Obrigações da Contratante:

A Contratante obriga-se a:

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes na Autorização de Fornecimento, para fins de aceitação e

recebimento.

• Efetuar o pagamento no prazo previsto.

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO:

Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto deverão ser prontamente atendidas
pela Contratada, sem ônus a Contratante.

O  Departamento  responsável  pela  fiscalização  se  reserva  no  direito  de  recusar  os
fornecimentos executados que não atenderem as especificações estabelecidas pela Contratante.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:

Os  pagamentos  referente  aos  fornecimentos  executados  seguirão  o  estabelecido  em
Portaria SEFI nº. 42, de 02 de fevereiro de 2022.

FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

• Pesquisa  direta  com  fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,  sendo  os

orçamentos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatório.
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• O critério de escolha dos fornecedores foi realizado junto aos do ramo, tendo em vista a

especificidade dos produtos.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Diante  dos  valores  orçados  compreendendo  todos  os  itens,  salientamos  que  será
considerado o VALOR MÉDIO, de acordo com a Lei 14.133/2021.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação  Orçamentária:  As  despesas  decorrentes  deste  certame  correrão  no  presente
exercício à conta da dotação orçamentária a seguir indicada:

Despesa 3906 – 20.01.00  3.3.90.30.00  27.812.3007  2108  1 – fonte: 08 

Código de aplicação: 1100000.

Lucas Alcântara Dominoni

Secretário de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida

Guilherme Augusto Magalhães Prado

Diretor do Departamento Administrativo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 35CB-144D-997D-3099

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANA COSTA (CPF 340.XXX.XXX-17) em 27/02/2023 17:15:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GUILHERME AUGUSTO PRADO (CPF 304.XXX.XXX-64) em 27/02/2023 18:22:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCAS ALCÂNTARA DOMINONI (CPF 333.XXX.XXX-02) em 28/02/2023 17:28:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/35CB-144D-997D-3099

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/35CB-144D-997D-3099

